
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 12 de Dezembro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0233

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 ( Terça-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL 

1.1.0. Informação
                     

Informou o Cap.PM Mat.910611-1/WALMIR FERREIRA DE LIMA -Chefe da DGP-8/Setor 
Cartorial, que no dia 05 de dezembro de 2011, em virtude da ausência de sinal de Internet, não houve 
acesso  ao  sistema  digital  do  SIGRH,  o  que  inviabilizou  a  pesquisa  de  identificação  de  PMs  para 
apresentação à Justiça, envio de requisições de Policiais Militares das Varas Judiciais às OMEs e outros 
serviços diversos.(Nota n°1123/2011/DGP-6)                                                                     

1.2.0. Requerimento Despachado - Tempo de Serviço

O Capitão PM Mat.22339-5/DGP-2 – FRANCISCO DE ASSIS VIDAL FILHO,  requereu 

fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 09 (nove) 

dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades Abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

(Nota n°367/2011/DGP-1)

1.3.0. Férias  - Concessão 

Concedi no dia  07 NOV  11,  30 (trinta) dias de férias, referente ao ano de 2010 ao  Cap PM 
Mat.  920488–1 -  Domingos  Lindoso da Silva Lorena,  com permissão  para gozo em todo o Território 
Nacional.  De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, 
de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES.(Nota  n° 259/2011/SCH)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias – Concessão

Concedi,  a contar de 12 de Dezembro de 2011, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 
2010, ao 1° Sgt PM Mat.22730-7/ MARIA  JOSÉ FRANCISCA DA SILVA , para gozo em trânsito neste 
país.(Nota n°1120/2011-SSFE/DGP-6)

Concedi,  a contar de 12 de Dezembro de 2011, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 
2010, ao 1° Sgt PM Mat.930402-9/ ALEXANDRE PEREIRA DE MELO , para gozo em trânsito neste 
país.(Nota n°1121/2011-SSFE/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado - Tempo de Serviço

O  Cabo PM Mat. 24187-3/SDS/GPAC – WILLIAMS JOSÉ DE  SANTANA,  requereu  fazer
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 constar em seus assentamentos, para os efeitos legais  00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 00 (zero) dias de 

Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  Abrangidas  pela  PSU (Previdência  Social  Urbana).  (Nota 

n°308/2011/DGP-1)

O Cabo PM Mat.  28061-5 da DGP – LUCINA MARMA DA SILVA MACIEL, requereu 

fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 01 (um) dia de 

Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  Abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).(Nota 

n°342/2011/DGP-1)

4.0.0 ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado – Tempo de Serviço

O Soldado PM Mat. 105667-0 da CORREGEDORIA GERAl da SDS – FLÁVIO RICARDO 
CORREIA  LIMA JUNIOR,  requereu  fazer  constar  em seus  assentamentos,  para  os  efeitos  legais  04 
(quatro)  anos,  00  (zero)  mês  e  16  (dezesseis)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades 
Abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana). (Nota n°355/2011/DGP-1)

O  Soldado  PM  Mat.  104862-7  do  GPAC/SDS  –  PAULO  ALEXANDRE  DE  LIMA 
MACHADO, requereu fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 07 (sete) 
meses e 10 (dez) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades Abrangidas pela PSU (Previdência 
Social Urbana).(Nota n°300/2011/DGP-1)

 

4.2.0. Retificação de Nota – Férias Concessão

Na nota nº 1049/2011/DGP-6, publicada no BI nº 220 de 22NOV2011, onde se lê: Concedi,  a 
contar de 18 de novembro de 2011  30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2010, ao  Sd PM Mat. 
105839-8/DGP-8  –  GIVANILDO  AVELINO DA  SILVA...  Leia-se:  Concedi  10  (dez)  dias  de  férias 
relativas ao ano de 2010,restando 20 (vinte) dias para gozo oportuno. Em ato contínuo, concedo a contar de 
12DEZ2011 20 (vinte) dias de férias restantes, referentes as respectivas férias. (Nota n°1122/2011/DGP-6)

                                     

4ª PA R T E

IV – Justiça e Disciplina 

                                                (Sem Alteração) 

                                                   _____x_____
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               _______________________________________
               MARCOS LUIS CAMPELO LIRA –  Cel PM
                             Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

                                         
CO N F E R E:

                   __________________________________________
                    FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
                      Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“Nisto todos conhecerão que sois meus discípulos, se vos amardes uns aos outros.”  João 13.35 
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